
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do
Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a
Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema
Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos
de Financiamento da Indústria Cinematográfica
Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DOS DEMAIS INCENTIVOS

.....................................................................................................................................................................

Art. 57. Poderá ser estabelecido, por lei, a obrigatoriedade de veiculação de obras
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente em outros segmentos de
mercado além daqueles indicados nos arts. 55 e 56.

CAPÍTULO IX
 DAS PENALIDADES

Art. 58. As empresas exibidoras, as distribuidoras e locadoras de vídeo, deverão ser
autuadas pela ANCINE nos casos de não cumprimento das disposições desta Medida Provisória.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


